
Ata de número 244, aos cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, às nove horas, 1 

reuniram-se ordinariamente, na sala de reunião dos Conselhos, sito a Rua Dom Pedro II, número 2 

1280, Caarapó/MS, os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 3 

CMDCA: Rosângela de Oliveira Ramos Baratela, Lélia Sueli Caramel de Oliveira, Rosany Dias 4 

Ferraz Dacome, Wellington Morais Salazar, Venâncio Monteiro, Ânila Gonçalves Vasconcelos, 5 

Marta Fernandes Furtado, Crislaine Delfim de Souza e Cleonice Monteiro da Silva, que está substi-6 

tuindo a conselheira Lea Geller, que não está mais lotada na secretaria ao qual representava. E justifi-7 

caram suas faltas: Raquel Freire, Ronaldo Mantovani, Ivan Fernando Cabral da Silva, Indiara Rici-8 

elly Oliveira Nascimento Gomes, e Milena Cristina da Silva Andrade. A conselheira Caroline Olivei-9 

ra Amarilha renunciou a vaga, visto ter assumido um cargo de confiança na Prefeitura, portanto será 10 

solicitado uma nova indicação ao Hospital São Mateus.  A reunião teve início com as seguintes Pau-11 

tas: Leitura de ofícios e documentos recebidos; Prontuário do CEMA, referente ao mês de abril de 12 

2025; Prestação de contas referente ao mês de abril de 2025; e assuntos gerais. Após a presidente 13 

Marta fazer a leitura da ata anterior que foi aprovada por todos os presentes, foram apresentadas a 14 

prestação de contas e o Prontuário do CEMA, ambos referente ao mês de abril/2025, sendo aprovadas 15 

por todos os presentes. Quanto a inscrição do Instituto Pater de Educação e Cutlura – Instituto João 16 

Bittar e a Rede Nacional de Aprendizagem – RENASP, continuarão pendentes. Nada mais havendo a 17 

tratar, eu, Lucimara Vieira Cavalheiri Martins, Secretária Executiva deste conselho, dei por encerrada 18 

a reunião e lavrei a presente ata, e depois de lida e aprovada, será assinada por todos os presen-19 

tes.______________________________________________________________________________     20 
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